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INDICAÇÃO  Nº  608,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, para determinar a adoção das medidas necessárias visando garantir aos médicos, enquadrados na Resolução Conjunta SS/SGGE-118, de 28 de julho de 2000, o pagamento do Prêmio de Incentivo Especial.
JUSTIFICATIVA

Existem aproximadamente trezentos médicos no Estado de São Paulo que, embora enquadrados  na Resolução Conjunta SS/SGGE-118, de 28 de julho de 2000, não vêm recebendo o Prêmio de Incentivo Especial ali instituído.

Ora, é inconcebível aceitar a ocorrência de diferenciações arbitrárias entre integrantes da classe de médicos que se encontram em situações idênticas assim definidas na mencionada Resolução, o que vem afrontando veementemente o princípio da igualdade consagrado na Constituição Federal, em seu artigo 5º, caput, ao conceder para alguns o prêmio de incentivo especial, e para outros não.

Pelo exposto, consideramos ser de grande importância o devido encaminhamento do pleito ora reivindicado.



Sala das Sessões, em 03-04-2002




a) JAMIL MURAD  -  NIVALDO SANTANA
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